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1. DADOS DA INSTITUIÇÃO

1.1. Órgão: Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – NOVACAP.

1.2. CNPJ: 00.037.457.0001-70.

1.3. Sítio: http://www.novacap.df.gov.br.

1.4. Endereço: Setor de Áreas Públicas Sul Lote “B”, Brasília, Distrito Federal – DF.

1.5. CEP: 71.215-000.

1.6. Telefone: (61) 3403-2300.

1.7. Endereços Eletrônicos: novacap@novacap.df.gov.br e dpj@novacap.df.gov.br.

1.8. Interessado: Diretoria de Urbanização - DU / Departamento de Parques e Jardins - DPJ

 

2. DOS PRINCÍPIOS LICITATÓRIOS

2.1. As licitações realizadas pela Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -
NOVACAP, devem seguir o esteio legal conduzido pelo Art. 2º do Regulamento de Licitações e

Contratos - RLC/2020[1], portanto, procurando asseverar a seleção da proposta mais vantajosa no que
se refere a qualidade e ciclo de vida do objeto, evitando sobre preço ou superfaturamento.
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se refere a qualidade e ciclo de vida do objeto, evitando sobre preço ou superfaturamento.

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. Segundo o Art. 2º do Estatuto Social - ES/2019 da NOVACAP[2], é de domínio exclusivo
desta Urbanizadora, a elaboração, análise e aprovação de projetos, a execução, fiscalização e
gerenciamento, direta ou indiretamente, das obras e serviços de engenharia, arquitetura, urbanização,
drenagem pluvial, pavimentação e a conservação de áreas verdes do Distrito Federal - DF.

3.2. Ainda segundo o Art. 29º do ES/2019[3], a elaboração, aprovação e execução de
projetos de obras e serviços de urbanização, drenagem pluvial, pavimentação e conservação de áreas
verdes da Capital, compete à Diretoria de urbanização - DU.

3.3. No mesmo sen do, o Art. 31º do Regimento Interno – RI/2019 desta Urbanizadora[4],
tutela como incumbências do Departamento de Parques e Jardins - DPJ, o planejamento, coordenação,
controle, execução e desenvolvimento do conjunto de a vidades necessárias à implantação e
conservação de todos os componentes das áreas verdes e urbanas do DF (produção de plantas
ornamentais, ajardinamento, manutenção e implantação de áreas gramadas e/ou com vegetação
espontânea e a manutenção da arborização urbana pública).

3.4. Destarte, a NOVACAP, por meio do DPJ, tem a função de conservar e ampliar um dos
maiores patrimônios dos brasilienses, os jardins e as áreas verdes da capital do Brasil. Promovendo a
manutenção con nua da qualidade de vida dos citadinos do DF. A consecução deste propósito se dá
conforme demanda do Governo do Distrito Federal - GDF, seus Órgãos, Autarquias, Fundações e
demais Empresas e En dades que compõem a sua estrutura administra va, mediante a
correspondente des nação e disponibilização dos recursos financeiros e orçamentários necessários e
suficientes ao atendimento.

3.5. A este certame e demais pactos jurídicos advindos desta concorrência pública, aplicam-

se todos os instrumentos legais dispostos no Art. 1º do RLC/2020 da NOVACAP[5].

3.6. Conforme cuida o Acórdão 1.502/2018 do Plenário TCU e em observância ao princípio

cons tucional da publicidade, ainda, por não haver no Art. 34º da Lei 13.303/2016[6] proibição
absoluta dos valores de referência, o orçamento (58129027) poderá ser u lizado como critério de
aceitabilidade das propostas. Neste rumo, entendemos que a publicidade do valor es mado, neste
caso, terá apenas a função de propor limítrofes aos valores das propostas das Licitantes, não trazendo
prejuízos a competitividade nem a isonomia do procedimento licitatório.

3.7. Nos termos do Art. 1º, § único da Lei 10.520/2002[7] e do Decreto 5.450/2005, devido
aos padrões de desempenho e demais caracterís cas gerais e/ou específicas com variados produtos,
usualmente encontrados no mercado brasileiro, os bens/materiais objetos deste certame podem ser
enquadrados na categoria de bens comuns, com demanda possível de ser executada por fornecimento
parcelado segundo as necessidades da NOVACAP.

3.8. Buscando atenção ao que administra o Art. 32º, §III da Lei 13.303/2016[8]  e demais
normas legais admi das no RLC/2020 da NOVACAP, intui-se que não ocorrerá a perda da
compe vidade e/ou da economia de escala, caso a demanda seja executada por fornecimento
parcelado segundo as necessidades da NOVACAP.

3.9. Em fina relação ao objeto deste procedimento, especificamente à adquirição de

fer lizantes químicos, deve-se observar o que dispõe o Art. 4º da Lei nº 6.894 de dezembro de 1890[9]

 e suas alterações, apresentando Cer ficado de Registro de Estabelecimento Comercial, emi do pelo
Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento – MAPA.

 

4. DAS JUSTIFICATIVAS 
4.1. A manutenção das áreas verdes da capital (canteiros, gramados e da arborização) é
missão que necessita de acompanhamento e intervenções diárias. Por ser uma a vidade sistêmica e
perpétua, envolve recursos humanos dos diversos setores (Divisões) do DPJ. 

4.2. Neste desvelo, o principal obje vo desta aquisição é amparar as Divisões de Agronomia
(DIAGRO), de Implantação de Áreas verdes (DIAVE) e de Manutenção de Áreas Verdes (DIMAVE)
nas a vidades de produção de mudas de plantas ornamentais (flores, ervas, arbustos, árvores e
palmáceas) e na implantação e manutenção dos canteiros ornamentais espalhados pelas áreas verdes
urbanas sob a responsabilidade do Departamento de Parques e Jardins - DPJ, da Diretoria de
Urbanização - DU e da NOVACAP.

4.3. Esta intenção de aquisição possui previsão no Plano Anual de Contratações 2020/2021,
estando, portanto, em alinhamento ao Planejamento Estratégico da NOVACAP, e busca atenção às
demandas da DIAGRO, da DIMAVE e da DIAVE ( 50961152) e a manutenção de estoques mínimos para
os materiais que compõem o objeto.

4.4. As úl mas aquisições destes materiais, ocorreram há mais de 2 (dois) anos, estando os
estoques adquiridos a época em quan ta vos mínimos, cenário que mo vou esta pretensa aquisição,
maiores jus fica vas podem ser alcançadas no Estudo Técnico Preliminar NOVACAP/PRES/DU/DPJ
(SEI nº 61512502) e na Nota Técnica 12 (SEI nº 60823329).

 

5. DO OBJETO

5.1. Trata-se de quan dade estimada, baseada no levantamento empírico dos quan ta vos
a serem u lizados e fornecidos. A aquisição busca a con nuidade das a vidades diárias da NOVACAP
e a manutenção de estoque mínimo. Desta maneira, a demanda deve ser considerada, admi ndo-se a
previsão de variações segundo a especificidade ou sazonalidade da execução dos serviços e no
emprego de materiais. A proposta de cronograma para fornecimento dos materiais está disponível
no Estudo Técnico Preliminar NOVACAP/PRES/DU/DPJ (SEI nº 61512502).

5.2. Devido à natureza (padrões de desempenho, caracterís cas gerais, específicas e de

mercado) do objeto e, nos termos do parágrafo único do Art. 1º, § único da Lei 10.520/2002[10]  e do
Decreto 5.450/2005, este pode ser enquadrado na classificação de bens comuns, sendo os 
quan ta vos pleiteados neste ato e documentos auxiliares, suficientes para o uso a que se des na,
por um período de 1 (um) ano.
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LOTE ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
V. 

UNIT.
ITEM

 V. TOTAL ITEM
V. TOTAL

LOTE
V. 

EXTENSO
TRAT.
DIF.

TIPO

01

01 6.000 Kg.

Fer lizante químico formulação
4.14.8, aspecto sico:
pó/granulado; composição básica: 4%
de Nitrogênio (N), 14% de fósforo
(P₂O₅)  e 8% de potássio (K₂O).
Fornecimento: Sacos de 25 a 50,00 kg.

OBS 01: Os  materia i s  deverão ser entregues

no Vivei ro de Plantas  Ornamenta is  I  da

NOVACAP, endereço: SMPW quadra  06, conjunto

02, Área  Especia l  01, Park Way, Bras íl ia  – DF,

CEP. 70.297-400. Link do Google

Maps : https://goo.gl/maps/5SYcGbtZAkdXoE656.

 R$   
3,69

 R$   22.140,00

 R$       
45.240,00

Quarenta e
cinco mil,
duzentos e
quarenta
reais.

 Sim  Exclusivo 

02 6.000 Kg.

Fer lizante químico formulação
10.10.10, aspecto sico:
pó/granulado; composição básica: 10%
de Nitrogênio (N), 10% de fósforo
(P₂O₅) e 10% de potássio (K₂O).
Fornecimento: Sacos de 25 a 50,00 kg.

OBS 01: Os  materia i s  deverão ser entregues

no Vivei ro de Plantas  Ornamenta is  I  da

NOVACAP, endereço: SMPW quadra  06, conjunto

02, Área  Especia l  01, Park Way, Bras íl ia  – DF,

CEP. 70.297-400. Link do Google

Maps : https://goo.gl/maps/5SYcGbtZAkdXoE656.

 R$   
3,85

 R$   23.100,00

02 03 1.200 Kg.

Saco reforçado para lixo, capacidade
100 litros, material:
polipropileno; dimensões: 90 a 110 cm
de comprimento/altura e 75 a 80 cm de
largura; resistência a
rompimento: superior a 33 kg; cor:
verde; aplicação: acondicionamento e
transporte de resíduos vegetais.
Fornecimento: embalagens de 10 a 30
kg, divididos em frações menores
(pacotes) com até 25 sacos.
OBS 01: O materia l  deverá  apresentar s olda

con nua  homogênea  e uni forme, possui r

caracterís cas  que poss ibi l i tem fáci l

separação e abertura  das  unidades   e, s er

confeccionado em confrmidade es tabelece a

norma ABNT NBR 9191:2008 (Classe I/Tipo H).

OBS 02: Os  materia i s  deverão ser entregues  na

Sede da  NOVACAP, endereço: Setor de Áreas

Públ icas , lote B – EPIA, Bras íl ia  – DF, CEP.

71.740-602. Link do Google

Maps : https ://goo.gl/maps/EwSt6RAvirmRcBgA7.

 R$ 
32,21

 R$   38.652,00
 R$       

38.652,00

Trinta e
oito mil,
seiscentos e
cinquenta e
dois reais

 Sim  Exclusivo 

03 04 16.200 Unidades

Tutor/escora de madeira tratada de
eucalipto, características: retilíneos,
uniformes, lisos, sem cascas, pontas
pon agudas e
rachaduras;  dimensões: 1,8 m de
comprimento e no máximo 0,6 cm de
diâmetro Ø na extremidade mais
fina (Base); confecção: a par r de
madeira seca,  imunizada contra fungos
apodrecedores, umidade, cupins e
outros agentes nocivos e com proteção
anti-racha.
Fornecimento: (unidade) tutor, com
descarga em pilhas de até 1,5 m de
altura, compostas por camadas
alternadas de tutores.
OBS 01: Os  materia i s  deverão ser entregues  na

Sede da  NOVACAP,  endereço: Setor de Oficinas

Norte, Qd 2 conj C – SOF Norte, Bras íl ia  – DF,

CEP. 70.634-200. Link do Google

Maps :https ://goo.gl/maps/E7U9FGSJHyZZnZ5JA.

 R$   
9,52

 R$ 154.224,00
 R$     

154.224,00

Cento e
cinquenta e
quatro mil,
duzentos e
vinte e
quatro reais

 Não 
 Mercado

Geral 

Tutor/escora de madeira tratada de
eucalipto, características: retilíneos,
uniformes, lisos, sem cascas, pontas
pon agudas e
rachaduras;  dimensões: 1,8 m de
comprimento e no máximo 0,6 cm de
diâmetro Ø na extremidade mais
fina (Base); confecção: a par r de
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04 04  5.400 Unidades

madeira seca,  imunizada contra fungos
apodrecedores, umidade, cupins e
outros agentes nocivos e com proteção
anti-racha.
Fornecimento: (unidade) tutor, com
descarga em pilhas de até 1,5 m de
altura, compostas por camadas
alternadas de tutores.
OBS 01: Os  materia i s  deverão ser entregues  na

Sede da  NOVACAP,  endereço: Setor de Oficinas

Norte, Qd 2 conj C – SOF Norte, Bras íl ia  – DF,

CEP. 70.634-200. Link do Google

Maps : https ://goo.gl/maps/E7U9FGSJHyZZnZ5JA.

 R$   
9,52

 R$   51.408,00
 R$       

51.408,00

Cinquenta e
um mil,
quatrocentos
e oito reais

 Sim 
Cota

Reservada 

TOTAL ESTIMADO R$ 289.524,00 Duzentos e oitenta e nove mil
quinhentos e vinte e quatro reais

Tabela 01 - Descrição dos materiais e do tratamento diferenciado e favorecido.

5.3. Do Tratamento Diferenciado e Favorecido

5.4. No desvelo ao que dispõe a Lei Complementar nº 123/2006 e o Art. 25º do Decreto

4.611/2011[11],  des nou-se os "LOTES 01 e 02", cujos valores es mados eram menores ou iguais
a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) à par cipação EXCLUSIVA de Microempresas - ME e Empresas de
Pequeno Porte - EPP.

5.5. Para atenção ao Art. 26º[12] o mesmo condutor legal, deu-se a compar mentação da
demanda de 21.600 (vinte e um mil e seiscentos) tutores/escoras de madeira tratada de eucalipto,
portanto, neste desvelo, criou-se o "Lote 04", fragmento correspondente a 25% da demanda ou 5.400
(cinco mil e quatrocentos) unidades do material, para o atendimento de COTA RESERVADA às
entidades preferenciais, o restante do pleito da área técnica (75%), foi administrado no Lote 03.

5.6. Considerando a finalidade e demais caracterís cas dos materiais/itens, componentes
do objeto pretendido nesta aquisição, estes podem ser considerados itens comuns de consumo, com
fornecimento e comercialização por empresas do ramo de produtos agropecuários e que dificilmente
estão organizadas em consócios. Assim, entendendo da não existência de prejuízos à compe vidade
do certame, será vedada a participação de Licitantes constituídas em consórcios e pessoas físicas.

 

6. DA ESTIMATIVA

6.1. O valor total es mado para aquisição pretendida será de R$ 289.524,00 (duzentos e
oitenta e nove mil quinhentos e vinte e quatro reais. Os valores individuais para os 4 (quatro) lotes em
que o objeto foi dividido, estão expressos na Tabela 01. Maiores detalhes quanto a formação dos
preços unitários e dos lotes podem ser averiguados na Nota Técnica 12 (SEI nº 60823329) e Planilha
Estimativa de Custo (SEI nº 60822778).

 

7. DA ANÁLISE DE RISCOS

7.1. Os possíveis riscos e causas relacionados a contratação do objeto, bem como
ações preventivas e de contingência para mi gar os danos e/ou ocorrências foram determinados
conforme modelo acostado no Anexo I" do Regulamento de Licitações e Contratos - RLC/2020 da
NOVACAP.

7.2. Cumprindo o que estabelece o Art. 26º da Instrução Norma va - IN 5/2017[13] do
Ministério da Economia os riscos rela vos a esta pretensa aquisição fora dimensionado na Nota
Técnica 12 (SEI nº 60823329) e planificados no Mapa - Matriz de Riscos (SEI nº 60822781).

 

8. DO CERTAME LICITATÓRIO

8.1. Na deferência ao Art. 52º e 53º da Lei 13.303/2016[14] e ao RLC/2020 da NOVACAP,
inferimos quanto da admissão dos menores preços unitários por lote. Assim, caso não exista melhor
juízo, desde que restem man dos todos os padrões de qualidade das sementes a serem adquiridas,
intuímos pelo modo de disputa aberto, com critério de julgamento de menor preço por lote/item.
Observando que, os valores unitários registrados, não poderão ser superiores aos valores unitários
estimados.

8.2. Por força do que dispõe a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto 6.204/2007, as
microempresas e empresas de pequeno porte (ME e EPP) terão tratamento diferenciado e
favorecido, vedando-se a participação de Licitantes constituídas em consórcios e/ou pessoas físicas.

8.3. Em caso de recursos cuja matéria mo vadora for direcionada ao objeto, caberá ao
Departamento de Parques e Jardins a responsabilidade da apresentação dos argumentos técnicos,
contrarrazões e/ou reparos/decifrações que se fizerem necessários ao saneamento de erros e/ou
falhas formais, permi ndo, a con nuidade do procedimento licitatório, desde que, respeitados os
prazos e demais normativas determinadas no RLC/2020 da NOVACAP e no chamamento público.

8.4. Na hipótese de não haver vencedor para os lotes des nados ao tratamento diferenciado
e favorecido, desde que não incorra em desvantagem monetária, indica-se a adjudicação dos mesmos
aos demais Proponentes do mercado e, sucessivamente, aos remanescentes.

8.5. Man dos os prazos e demais norma vas determinadas no RLC/2020 da NOVACAP e no
Edital, todos os materiais indicados nas propostas vencedoras deverão ser aprovados pelo
Departamento de Parques e Jardins. Neste entoar, após a entrega das propostas, as Licitantes
Arrematantes, necessariamente, terão que em até 72 horas (prevalecendo o ajuste do Edital)
apresentar amostra/catálogo do material ofertado para avaliação e aprovação da área técnica.

8.6. Serão processadas e julgadas como Vencedoras, as Licitantes que:

a) Se enquadrarem nas normas alvitradas pela Lei nº 13.303/2016, no RLC/2020 desta
NOVACAP e demais documentos editalíssimos que, tenham amostra/catálogo aprovado pelo DPJ
e, que apresentarem em suas propostas, a melhor vantagem na aquisição do objeto pretendido,
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sem para isso ocorram prejuízos ao meio ambiente, à qualidade dos produtos e na capacidade de
utilização dos mesmos, por parte dos empregados da Companhia;

b) Comprovarem, independente do seu enquadramento de registro empresarial, ser
qualificadas técnica e econômico/financeiramente capazes de arcar/cumprir com os pactos
jurídicos que advirão deste TR;

c) Que para o lote 01, apresentarem o Cer ficado de Registro de Estabelecimento
Comercial, emi do pelo Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento – MAPA,
cumprindo ao que determina a Lei nº 6.894  de dezembro de 1890 e suas alterações.

d) Os materiais indicados na proposta forem aprovados (avaliação da amostra/catálogo)
pela área técnica do Departamento de Parques e Jardins; e

e) Atenderem a todas as premissas e exigências contidas no Edital e documentos anexos. 

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP

9.1. Observando-se os prazos, condições e sanções previstos na lei 13.303/2016 e no
RLC/2020 desta NOVACAP, os Licitantes vencedores serão convocados pela autoridade competente, a
formalizarem a Ata de Registro de Preços - ARP, que terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data
de sua celebração.

9.2. A existência de preços registrados não obriga a NOVACAP a contratar, facultando-se a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida e assegurando aos Fornecedores
registrados, preferência em igualdade de condições. A revisão ou cancelamento dos preços
registrados poderão ser realizados conforme disposições do RLC/2020 da NOVACAP.

9.3. Será priorizada a aquisição dos produtos direcionados à atenção das cotas reservadas,
quando estes forem adjudicados aos Licitantes qualificados como microempresas (ME) ou empresas
de pequeno porte (EPP), ressalvados os casos em que os quan ta vos de materiais possíveis de
fornecimento pela cota reservada forem inadequados/insuficientes à atenção das condições do
pedido/demanda ou conforme decisão da autoridade competente, resguardando-se os termos do Art.

8º, §4º do Decreto 8.538/2015[15] .

 

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

10.1. As obrigações financeiras decorrentes deste Registro de preços serão informadas no
momento da contratação.

 

11. DO INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO

11.1. Os pactos legais originados a par r deste certame, terão cláusulas, preceitos e prazos
regidos pelas disposições da Lei 13.303/2016, guardando-se o que determina os Art. 137º a 148º do

RLC/2020 da NOVACAP[16], inclusive, para fins de adi vos financeiros, reajustes, repactuação e
aditivos de prazo de execução e vigência contratual.

11.2. Os Contratos promovidos por esta disputa pública deverão conter todos os formalismos

legais dispostos no Art. 170º do RLC/2020 da NOVACAP[17], iniciando sua vigência a par r da úl ma
assinatura firmada no instrumento de legitimidade.

11.3.  A contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme

disciplina o Art. 181º do RLC/2020 da NOVACAP[18].

11.4. Do Prazo de Vigência

11.4.1. Sugere-se a formalização de contrato com vigência de até 120 (cento e vinte) dias,
contados a par r da data de sua assinatura e eficácia com a publicação de seu respec vo extrato no
Diário Oficial do Distrito Federal.

11.5. Da Garantia Contratua l
11.5.1. A NOVACAP poderá exigir da Contratada a prestação de garantia de execução de até 5%
(cinco por cento) do valor do contrato para assegurar o efe vo cumprimento das obrigações
assumidas. A garan a poderá ser representada por meio de caução em dinheiro, guia de recolhimento
expedida pela NOVACAP, seguro garan a ou fiança bancária. Em caso de u lização total ou
parcial valor da garantia para pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA compele-se a fazer a
respectiva reposição no prazo máximo de 20 dias úteis, contados da data em que for notificada.

11.5.2. Ocorrendo prorrogação da vigência do contrato, readequação do seu valor em
decorrência de reajuste, reequilíbrio econômico-financeiro, acréscimo ou supressão, a garan a
contratual deverá ser renovada ou ajustada à nova situação, seguindo os mesmos parâmetros
utilizados quando da contratação.

11.6. Do Prazo para Início das Entregas

11.6.1. O encetamento das entregas dos materiais será principiado em até 5 (cinco) dias úteis,
contados após o recebimento por parte da Contratada do comunicado/no ficação para entrega, Nota
de Empenho e cronograma.

11.6.2. A NOVACAP poderá dilatar o prazo acima, após solicitação formal da Contratada,
justificando as possíveis causas e/ou dificuldades em iniciar o fornecimento.

11.7. Da Prorrogação

11.7.1. O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas no Art.

177º do RLC/2020 da NOVACAP[21].

11.8. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro

11.8.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato será realizado na ocorrência das

situações previstas Art. 81, VI, da Lei 13.303/2016[22] e no RLC/2020 da NOVACAP, no Mapa - Matriz
de Riscos (SEI nº 60822781), ou de outras formas de controles estipuladas no Edital e seus anexos.

11.9. Das Penalidades
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11.9.1. O não cumprimento das obrigações a serem assumidas em razão deste procedimento,
sujeitará a Contratada, garan da a prévia defesa, às sanções e penalidades tradadas no Art. 251º do

RLC/2020[23] da NOVACAP e previstas pelas Leis 13.303/2016 e 8.666/1993.

 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES

12.1. Cabe a NOVACAP:

a) A indicação o executor/fiscal interno para a gestão do Contrato para os fins do que

administra o Art. 41º do Decreto 32.598/2010[24] e suas alterações;

b) Informar à Contratada e seus prepostos, oportunamente, todas as providências
necessárias ao bom andamento da entrega dos materiais;

c) No ficar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na
execução do Contrato, bem como sobre multas, penalidade e/ou quaisquer débitos de sua
responsabilidade;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada. Indicar o local exato para a descarga do material;

e) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus
anexos;

f) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo;

g) Rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento do material executado em desacordo com o
previsto neste Termo de Referência;

h) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
empregado ou comissão especialmente designada pela autoridade competente; e

i) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência, Edital e no instrumento de
formalização da contratação.

12.1.1. A NOVACAP não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, seus empregados, prepostos ou subordinados.

12.2. Cabe a Contratada:

a) Cumprir todas as obrigações constantes em sua proposta, neste Termo de Referência, no
Edital e seus anexos na Ata de Registro de Preços e no instrumento de formalização
de contratação, assumindo exclusivamente os riscos (56719610) e demais despesas decorrentes
do pacto firmado com esta Urbanizadora;

b) Atender às determinações do representante designado pela NOVACAP, bem assim as de
autoridade superior;

c) Arcar com todos os custos diretos e indiretos rela vos à entrega dos materiais no
local indicado pela NOVACAP, inclusive com todos os tributos, embalagens, encargos sociais,
frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidir sobre o objetivo desta licitação;

d) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes neste Termo e seus anexos, acompanhado da respec va nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan a
ou validade. Fornecer o material conforme prazo e quantitativo solicitado pelo fiscal/executor;

e) Subs tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos imediatamente após o recebimento do comunicado.
Caso o material seja reprovado pela Execução ou a área técnica, este não será computado do
quan ta vo mínimo da entrega, ficando a Contratada responsável pelos custos ou qualquer
encargo, bem como a retirada do material sem qualquer ônus para NOVACAP;

f) Se responsabilizar por eventuais danos causados ao patrimônio público ou privado, às
pessoas sicas ou jurídicas, decorrentes da execução direta ou indireta dos serviços previstos no
presente procedimento administrativo;

g) Entregar o bem/serviço no prazo e quan ta vo conforme solicitado pelo executor do
Contrato;

h) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela NOVACAP, durante a
realização do Contrato;

i) Comunicar à NOVACAP, imediatamente por escrito o prazo máximo de 15 (quinze) dias
que antecede a data da entrega, os mo vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

j) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compa bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

k) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

l) Desde que devidamente jus ficado e autorizado pelo executor/fiscal do contrato, em
caso feriado regional ou nacional na semana, efetuar a antecipação das entregas com fins de
cobrir/compensar o quantitativo descrito no cronograma apresentado pela NOVACAP; e

m) Atender as obrigações contidas no Edital e seus anexos.

 

13. DO CONTROLE FISCALIZAÇÃO/EXECUÇÃO E PAGAMENTO

13.1. Nos termos do RLC/2020, a NOVACAP designará um ou mais servidores para
acompanhamento e fiscalização da entrega dos materiais.

13.2. O material será recebido, acompanhado e fiscalizado por servidor a ser designado pela
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NOVACAP. Devido ao caráter técnico do objeto, é indicada a escolha servidor lotado no Departamento
de Parques e jardins. Somente serão recepcionados materiais que corresponderem com as
especificações estabelecidas neste TR e documentos complementares.

13.3. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como, o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização hipoté cas falhas ou defeitos
observados no material, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para conhecimento
e providências cabíveis.

13.4. A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, portanto, na ocorrência desta, não poderá
restar implicações de corresponsabilidade para a NOVACAP ou seus agentes e prepostos, conforme

estabelece o Art. 76º da Lei 13.303/1916[25].

 

13.5. Do Recebimento do Material

13.5.1. O material deverá ser entregue nos endereços observados na descrição, tópico 05., com
acompanhamento exclusivo do empregado escolhido pela NOVACAP para a fiscalização/execução da
entrega.

13.5.2. O prazo para o início das entregas do material, será de 5 (cinco) dias úteis a contar da
data do recebimento por parte da Contratada, do comunicado para início de entrega, a Nota de
Empenho - NE e o cronograma de entrega. Poderá a Contratada solicitar prorrogação de prazo da
entrega do material para esta NOVACAP, desde que ofertadas as devidas jus fica vas para tal pleito
e dentro das coberturas contratuais, cabendo ao fiscal/executor a exposição do pleito à autoridade
competente que será responsável por autorizar a prorrogação.

13.5.3. Os recebimentos respeitarão cronograma que acompanhará o comunicado, podendo o
cronograma ser readequado após formalização de requerimento pela Contratada e acato do pleito pela
NOVACAP. O material a ser entregue não poderá acarretar nenhum outro ônus à NOVACAP, além do
valor proposto pela Contratada na ocasião da licitação, ficando a cargo da mesma o custo rela vo a
quaisquer eventos que possam surgir.

13.5.4. A NOVACAP poderá se recusar a receber os materiais que não atenderem ao disposto
neste TR, ficando à custa de devolução de materiais entregues por transportadoras, a cargo da
Licitante vencedora. Cons tuirá descumprimento contratual entregas menores do que o estabelecido
neste instrumento. As quan dades de fornecimento do material respeitarão os argumentos previstos
na NE e no cronograma de entrega. O material deverá ter a validade mínima de 1 (um) ano,
observadas as demais especificações trazidas neste TR.

13.5.5. Não serão admi dos materiais, de marca ou nome comercial diferente do apresentado
na proposta vencedora, com embalagens violadas, amassadas, com prazo de validade que não atenda
ao especificado no tópico neste TR e/ou com quaisquer outros aspectos sico/químicos que venham a
influenciar na aplicação, transporte, estocagem e segurança dos empregados da Companhia.

13.5.6. A descarga do material se dará às expensas da Contratada, só sendo considerado
recebido o material acondicionado no lugar exato a ser escolhido pelo empregado representante desta
NOVACAP. Somente poderão ocorrer recebimentos em horário de expediente da NOVACAP,
respeitando os turnos de 08:00h às 11:00h e 13:00h às 15:00h. Em caso feriado regional ou nacional
na semana, a Contratada poderá antecipar a entrega para cobrir os quan ta vos descritos no
cronograma apresentado pela área demandante.

13.6. Do Pagamento

13.6.1. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar Nota Fiscal - NF com o CNPJ
da qual par cipou da licitação, Cer dão Conjunta Nega va de Débitos Rela vos aos Tributos Federais
e à Dívida A va da União, Cer ficado de Regularidade do Fundo de Garan a por Tempo de Serviço –
FGTS, Cer dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, Cer dão Nega va junto ao
Ministério de Trabalho e demais documentações solicitadas no Edital e no instrumento de
formalização da contratação. Todas as cer dões e/ou declarações deverão estar válidas e
devidamente atualizadas.

13.6.2. As Notas Fiscais deverão discriminar o valor unitário dos itens conforme disposição dos
mesmos na Nota de Empenho - NE, caso contrário, não serão encaminhadas para pagamento, devendo
por força de conformidade serem subs tuídas pela Contratada.  Os encargos provenientes da
desconformidade que trata este parágrafo são de inteira responsabilidade da Contratada, inclusive em
relação ao recolhimento de impostos.

13.6.3. O pagamento das Notas Fiscais será realizado no prazo preconizado no instrumento de
formalização da contratação, Edital e anexos, desde que esteja em condições de liquidação e/ou
pagamento, considerando, a data de apresentação e o atesto de recebimento pelo executor/fiscal e
total conformidade da documentação de que trata este tópico.

13.6.4. Havendo erros na apresentação da Nota Fiscal e/ou dos documentos complementares,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando novos ônus à NOVACAP.

13.6.5. O emolumento das Notas Fiscais será realizado no prazo preconizado no instrumento de
formalização da contratação, contando a par r da data de apresentação da Nota Fiscal e dos
documentos elencados supra, desde que, a documentação comprobatória de cobrança esteja em
plenas condições de liquidação de pagamento, ou seja, que a Contratada atenda ao disposto neste
tópico e demais itens deste TR.

13.6.6. Somente serão encaminhadas para liquidação, as Notas Fiscais - NF que atenderem ao
aclarado neste ato e, aos termos do Edital, Contrato e demais documentos editalícios.

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O objeto deverá atender todas as normas e exigências, presentes neste Termo de
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Referência. Qualquer solicitação de alteração contratual ou das Notas de Empenho - NE deverá
necessariamente ser encaminhada para a análise e aprovação da autoridade competente.

14.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou ex ntos, bem como a
superveniência de disposições, legais, quando ocorridas após a data da proposta e, de comprovada
repercussão nos preços do objeto, poderão, após avaliação e anuência da autoridade
responsável, implicar na revisão destes para maior ou para menor, conforme o caso.

14.3. O Mapa de Riscos (56719610) passará a fazer parte do Contrato, devendo ser fielmente
acatado pela CONTRATADA. Os controles dos estoques dos materiais adquiridos por este TR serão de
inteira responsabilidade das Divisões DIAGRO, DIAVE e DIMAVE.

14.4. É reservado à NOVACAP o direito de revogar a licitação por razões de interesse público,
decorrente de fato superveniente comprovado, e o dever de anulá-la por ilegalidade, devidamente

fundamentado, nos termos do Art. 131º do RLC 2020 da NOVACAP[26].

14.5. Integra-se ao presente Termo de Referência os seguintes documentos: Estudo Técnico
Preliminar NOVACAP/PRES/DU/DPJ (SEI nº 61512502); Nota Técnica 12 (SEI nº
60823329); Documentação de Oficialização da Demanda - DOD NOVACAP/PRES/DU/DPJ (SEI
nº 59830555); E-mail Solicitação de Orçamentos (SEI nº 60822768); Planilha Es ma va de Custo (SEI
nº 60822778) e Mapa - Matriz de Riscos (SEI nº 60822781).

14.6. A aprovação por parte das autoridades competentes a este instrumento, será
compreendida também como a aprovação dos documentos listados no parágrafo 14.5..

 

15. LEGISLAÇÃO CITADA

15.1. Lei nº 6.894 de dezembro de 1980 - Dispõe sobre a inspeção e a fiscalização da
produção e do comércio de fer lizantes, corre vos, inoculantes, es mulantes ou biofer lizantes,
remineralizadores e substratos para plantas, destinados à agricultura, e dá outras providências. 

15.2. Lei nº 8.666, de junho de 1993 - Regulamenta o Art. 37, inciso XXI, da Cons tuição
Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.

15.3. Decreto nº 3.555, de agosto de 2000 - Aprova o Regulamento para a modalidade de
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns.

15.4. Lei nº 10.520, de julho 2002 - Ins tui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, nos termos do Art. 37, inciso XXI, da Cons tuição Federal, modalidade de licitação
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

15.5. Lei Complementar Federal nº 123, de dezembro de 2006 -  Ins tui o Estatuto Nacional
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera disposi vos das Leis nº 8.212 e 8.213,
ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63,
de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de
outubro de 1999.

15.6. Decreto nº 32.598, de dezembro 2010 - Aprova as Normas de Planejamento, Orçamento,
Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e dá outras providências.

15.7. Decreto nº 35.592, de julho 2014 - Regulamenta o tratamento preferencial e
simplificado nas contratações públicas das microempresas, empresas de pequeno porte e
microempreendedores individuais previsto na Lei nº 4.611, de agosto de 2011, estabelece regras para
a elaboração do Plano Anual de Contratações Públicas para ampliação da par cipação das
denominadas entidades preferenciais, e dá outras providências.

15.8. Decreto nº 8.538, de Outubro de 2015 - Regulamenta o tratamento favorecido,
diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares,
produtores rurais pessoa sica, microempreendedores individuais e sociedades coopera vas nas
contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal. (Redação
dada pelo Decreto nº 10273, de 2020)

15.9. Lei nº 13.303, de junho de 2016 - Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública,
da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios.

15.10. Instrução Norma va nº 5, de maio de 2017 - Dispõe sobre as regras e diretrizes do
procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

15.11. Estatuto Social - ES da NOVACAP, de julho de 2019.

15.12. Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no
âmbito da administração pública federal.

15.13. Regimento Interno – RI da NOVACAP, de novembro de 2019.

15.14. Decreto nº 10.273, de março de 2020. Altera o Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de
2015. Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas,
empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa sica,
microempreendedores individuais e sociedades coopera vas nas contratações públicas de bens,
serviços e obras no âmbito da administração pública federal.

15.15. Regulamento de Licitações e Contratos - RLC da NOVACAP, de junho de 2020.

 

 

 

Alfred Luciano F. G. de Castro
Técnico Agrícola - DPJ (Autor)
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Aprovo os termos deste Termo de Referência,
o Mapa - Matriz de Riscos (SEI nº 60822781), a Planilha
Es ma va de Custo (SEI nº 60822778) e o valor es mado para
a aquisição.

 

 

 

Janaína Lima Martins Gonzales
Chefe da Divisão de Agronomia - DIAGRO

 

 

Maureny Correia da Silva
Chefe da Divisão de Manutenção de Áreas Verdes - DIMAVE

 

 

José Antônio Licassali Júnior
Divisão de Implantação de Áreas Verdes – DIAVE

 

 

Raimundo Oliveira Silva
Chefe do Departamento de Parques e Jardins - DPJ

 

____________________________

[1] Art. 2º São princípios  apl icáveis  às  l i ci tações  e aos  contratos  celebrados  pela  NOVACAP aqueles  que visem a  as segurar

as  di retri zes  previs tas  nos  arts . 31 e 32 da  Lei  nº 13.303, de 30 de junho de 2016, em especia l  os  princípios  da

integra l idade, da  lega l idade, da  impess oa l idade, da  igua ldade, da  mora l idade, da  publ icidade e da  eficiência , da

probidade adminis tra va , da  economicidade, do desenvolvimento naciona l  sus tentável , da  vinculação ao ins trumento

convocatório, da  obtenção de compe vidade e do julgamento obje vo, a lém das  seguintes  di retri zes : I  - ass egurar a

seleção da  proposta  mais  vanta josa , cons iderando custos  e bene cios , di retos  e indi retos , de natureza  econômica , socia l

e ambienta l , inclus ive os  rela vos  à  manutenção, ao des fazimento de bens  e res íduos , ao índice de depreciação

econômica  e a  outros  fatores  de igua l  relevância , a  fim de evi tar operações  em que se caracteri ze sobrepreço ou

superfaturamento;II  - padronização do objeto da  contratação, dos  ins trumentos  convocatórios  e das  minutas  de contratos ;

I I I  - ampl iação da  par cipação de l i ci tantes ; IV – adoção preferencia l  da  modal idade de l i ci tação denominada  Pregão, na

forma eletrônica , para  a  aquis ição de bens  e serviços  comuns ; V – sus tentabi l idade ambienta l ; VI  – acess ibi l idade para

pessoas  com deficiência  ou com mobi l idade reduzida ; VII  - poss ibi l idade de adoção de mecanismos  de solução pacífica

de confli tos  rela vos  a  di rei tos  patrimonia is  disponíveis , em especia l  a rbi tragem; VII I  - obs ervância  ao Programa de

Integridade da  NOVACAP.

[2] Art. 2º. A NOVACAP tem por objeto socia l : I  - o gerenciamento e a  execução de obras  e serviços  de urbanização e

construção civi l  de interesse do Dis tri to Federa l , di retamente ou por contrato com endades  públ icas  ou privadas , bem

como a  práca  de todos  os  demais  atos  concernentes  aos  seus  objevos  socia is  os  qua is  poderão ser executados  em

qualquer parte do Terri tório Naciona l , obs ervadas  as  normas  de gestão orçamentária  e financei ra  apl icáveis . I I  - a

fisca l i zação de obras  públ icas  de infraes trutura  mediante a  celebração de convênios  e contratos  com órgãos  e endades

da  adminis tração di reta  e indi reta  e com organismos  internaciona is  para  a  pres tação de s erviços  técnicos

especia l i zados ; I I I  - o desenvolvimento de es tudos  e projetos . § 1º O objeto s ocia l  definido no caput compreende as

avidades  de elaboração, aná l i se e aprovação de projetos  de drenagem e pavimentação, bem como a  execução,

fisca l i zação e gerenciamento, di reta  ou indi retamente, das  obras  e serviços  de engenharia , a rqui tetura , urbanização,

drenagem pluvia l , pavimentação, conservação de áreas  verdes , pa isagismo no Dis tri to Federa l . § 2º A consecução de seus

objevos  se dará  conforme demanda do Governo do Dis tri to Federa l , de seus  Órgãos , Autarquias , Fundações  e demais

Empresas  e Endades  que compõem a  sua  es trutura  adminis trava , mediante a  correspondente desnação e

disponibi l i zação dos  recursos  orçamentários  e financei ros  necessários  e suficientes  para  o seu atendimento. § 3º No

es forço di rigido ao a lcance dos  objevos , os  agentes  de governança  da  NOVACAP devem zelar pela  viabi l idade econômico-

financei ra  da  empresa , agi r para  reduzi r as  externa l idades  negavas  de suas  operações  e aumentar as  pos ivas ,

cons iderando os  diversos  capi ta is  envolvidos , sejam eles  intelectua is , financei ros , manufaturados , humanos , socia is ,

ambienta is , reputaciona is  e outros  observáveis  no curto, médio e longo prazos .

[3] Art. 29. Compete ao Di retor de Urbanização: I  – programar, coordenar e controlar, no que se refere aos  procedimentos ,

normas  e regulamentos  técnicos  apl icáveis , inclus ive da  NOVACAP, bem como ao a l inhamento com o planejamento

estratégico da  Companhia , a  elaboração, aprovação e execução de projetos , de obras  e serviços  de urbanização,

drenagem pluvia l , pavimentação, conservação de áreas  verdes , culvo e pa isagismo, confiados  à  NOVACAP, nos  termos

deste Es tatuto; I I  – orientar e supervis ionar as  avidades  de pesquisas  agronômicas  e de produção de mudas , des nadas

aos  programas  de urbanização de logradouros  públ icos ; I I I  – relatar e proferi r voto, por escri to, nos  proces sos  relavos  às

matérias  de competência  da  Di retoria  de Urbanização, para  aná l i se e del iberação pela  Di retoria  Execuva , e posterior

encaminhamento ao Conselho de Adminis tração, conforme o caso; IV – sol i ci tar, conforme Regulamento de Lici tação e

Contratos  da  NOVACAP, a  rea l i zação de procedimento l i ci tatório para  contratação de empresa  especia l i zada  na  execução

de obras  e serviços  de competência  da  Di retoria  de Urbanização; V – submeter ao Di retor-Pres idente e à  Di retoria

Execuva , para  aná l i se e del iberação, os  assuntos  que, em seu entendimento, devam ser clas s ificados  como relevantes

para  a  cons ecução dos  objevos  da  Companhia .
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[4] Art. 31. Ao Departamento de Parques  e Jardins , unidade orgânica  de gerenciamento e execução, di retamente

subordinada  à  Di retoria  de Urbanização, compete: I  - planejar, coordenar e controlar a  execução e o desenvolvimento das

avidades  das  Divi sões  de Agronomia , de Projetos  de Pa is agismo, de Implantação de Áreas  Verdes , de Manutenção de

Áreas  Verdes  e de Orçamento e Controle; I I  - orientar e acompanhar a  execução dos  projetos  de arborização e

a jardinamento; I I I  - promover a  arborização de logradouros  públ icos , implantação e conservação de gramados , ja rdins  e

bosques  urbanos ; IV - conservar as  áreas  verdes  e urbanas  do Dis tri to Federa l ; V - implantar e manter o banco de dados

das  espécies  botânicas  das  áreas  verdes ; VI – coordenar, examinar, es tudar e propor medidas  vol tadas  à  adequação,

elaboração e revisão de normavos  internos  relavos  à  sua  área  de atuação; VII  - acompanhar, s i s temacamente, quando for

a  unidade técnica  responsável , as  ações  de execução dos  contratos , convênios , parcerias , portarias  conjuntas , acordos  e

ins trumentos  congêneres ; VII I  - acompanhar e ava l iar a  elaboração, tramitação, execução orçamentária  e pres tação de

contas  relavas  a  processos  para  aquis ições  e contratações  referentes  a  sua  área  de atuação; e IX - des envolver outras

avidades  que lhe forem atribuídas  à  sua  área  de atuação

[5] Art. 1º Fica  ins ti tuído o REGULAMENTO de Lici tações  e Contratos  da  Companhia  Urbanizadora  da  Nova  Capi ta l  do Bras i l  -

NOVACAP, regido pela  Lei  nº 13.303, de 30 de junho de 2016, Lei  nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei  Dis tri ta l  nº 4.770, de 22

de feverei ro de 2012, Lei  Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei  Dis tri ta l  nº 4.611 de 09 de agosto de 2011,

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Dis tri ta l  nº 40.205, de 30 de outubro de 2019, Decreto Dis tri ta l  nº

23.460, de 16 de dezembro de 2002, Decreto Dis tri ta l  nº 39.103, de 06 de junho de 2018, Decreto Dis tri ta l  nº 32.566, de 08 de

dezembro de 2010, Decreto Dis tri ta l  nº 38.365, de 26 de julho de 2017, Lei  Dis tri ta l  nº 5.525, de 26 de agos to de 2015,

Decreto Dis tri ta l  nº 39.453, de 14 de novembro de 2018, Decreto Dis tri ta l  nº 37.121, de 16 de feverei ro de 2016, Decreto

Dis tri ta l  nº 26.851, de 30 de maio de 2006, Decreto Dis tri ta l  nº 36.520, de 28 de maio de 2015, Decreto nº 39. 978, de 25 de

julho de 2019, Decreto Dis tri ta l  nº 38.934, de 15 de março de 2018; Decreto Dis tri ta l  nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016 e

por suas  a l terações  posteriores , ass im como demais  normas  apl icáveis  à  es pécie. §1º Apl icam-se às  l i ci tações  e aos

contratos  regidos  por es te REGULAMENTO as  normas  de di rei to pena l  con das  nos  arts . 89 a  99 e o cri tério de desempate

con do no §2º do art. 3º, da  Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como todos  os  demais  dispos i vos  da  norma, a  fim

de supri r lacunas  exis tentes  na  Lei  nº 13.303/2016 e neste REGULAMENTO. §2º O regramento con do na  Lei  nº 13.303/2016,

no que diz respei to a  l i ci tações  e compras , é di rigido às  contratações  nas  qua is  a  NOVACAP seja  des natária  fina l  dos

serviços/produtos  l i ci tados . Nas  demais  l i ci tações  rea l i zadas  por es ta  Companhia , deverá  s er uti l i zada  a  Lei  nº 8.666/1993

e suas  a l terações . 

[6] Art. 34. O va lor es mado do contrato a  ser celebrado pela  empresa  públ ica  ou pela  sociedade de economia  mis ta  s erá

s igi loso, facul tando-se à  contratante, mediante jus ficação na  fas e de preparação previs ta  no inciso I  do art. 51 desta

Lei , conferi r publ icidade ao va lor es mado do objeto da  l i ci tação, s em prejuízo da  divulgação do deta lhamento dos

quan ta vos  e das  demais  informações  necessárias  para  a  elaboração das  propostas .     (Vide Lei  nº 14.002, de 2020) § 1º

Na hipótese em que for adotado o cri tério de julgamento por maior desconto, a  informação de que trata  o caput deste

ar go constará  do ins trumento convocatório. § 2º No caso de julgamento por melhor técnica , o va lor do prêmio ou da

remuneração será  incluído no ins trumento convocatório. § 3º A informação rela va  ao va lor es mado do objeto da

l ici tação, a inda  que tenha  caráter s igi los o, será  disponibi l i zada  a  órgãos  de controle externo e interno, devendo a

empresa  públ ica  ou a  sociedade de economia  mis ta  regis trar em documento formal  sua  disponibi l i zação aos  órgãos  de

controle, sempre que sol i ci tado. § 4º (VETADO).

[8] Art. 32. Nas  l i ci tações  e contratos  de que trata  es ta  Lei  s erão observadas  as  seguintes  di retri zes :      (Vide Lei  nº 14.002,

de 2020) I  - padronização do objeto da  contratação, dos  ins trumentos  convocatórios  e das  minutas  de contratos , de acordo

com normas  internas  específicas ; I I  - busca  da  maior vantagem compe va  para  a  empresa  públ ica  ou sociedade de

economia  mis ta , cons iderando custos  e bene cios , di retos  e indi retos , de natureza  econômica , s ocia l  ou ambienta l ,

inclus ive os  rela vos  à  manutenção, ao des fazimento de bens  e res íduos , ao índice de depreciação econômica  e a  outros

fatores  de igua l  relevância ; I I I  - parcelamento do objeto, vi sando a  ampl iar a  par cipação de l i ci tantes , sem perda  de

economia  de esca la , e desde que não a nja  va lores  inferiores  aos  l imites  es tabelecidos  no art. 29, incisos  I  e I I ; IV -

adoção preferencia l  da  modal idade de l i ci tação denominada  pregão, ins ti tuída  pela  Lei  nº 10.520, de 17 de julho de 2002 ,

para  a  aquis ição de bens  e serviços  comuns , ass im cons iderados  aqueles  cujos  padrões  de desempenho e qua l idade

possam ser obje vamente definidos  pelo edi ta l , por meio de especificações  usua is  no mercado; V - observação da

pol í ca  de integridade nas  transações  com partes  interessadas . § 1º As  l i ci tações  e os  contratos  discipl inados  por es ta

Lei  devem respei tar, especia lmente, as  normas  rela vas  à : I  - di spos ição fina l  ambienta lmente adequada  dos  res íduos

sól idos  gerados  pelas  obras  contratadas ; I I  - mi gação dos  danos  ambienta is  por meio de medidas  condicionantes  e de

compensação ambienta l , que serão definidas  no procedimento de l i cenciamento ambienta l ; I I I  - u l i zação de produtos ,

equipamentos  e serviços  que, comprovadamente, reduzam o consumo de energia  e de recursos  natura is ; IV - ava l iação de

impactos  de vizinhança , na  forma da  legis lação urbanís ca ; V - proteção do patrimônio cul tura l , hi s tórico, arqueológico e

imateria l , inclus ive por meio da  ava l iação do impacto di reto ou indi reto causado por inves mentos  rea l i zados  por

empresas  públ icas  e sociedades  de economia  mis ta ; VI - aces s ibi l idade para  pessoas  com deficiência  ou com

mobi l idade reduzida . § 2º A contratação a  ser celebrada  por empresa  públ ica  ou sociedade de economia  mis ta  da  qua l

decorra  impacto nega vo sobre bens  do patrimônio cul tura l , hi s tórico, arqueológico e imateria l  tombados  dependerá  de

autorização da  es fera  de governo encarregada  da  proteção do respec vo patrimônio, devendo o impacto ser compensado

por meio de medidas  determinadas  pelo di rigente máximo da  empresa  públ ica  ou sociedade de economia  mis ta , na

forma da  legis lação apl icável . § 3º As  l i ci tações  na  modal idade de pregão, na  forma eletrônica , deverão ser rea l i zadas

exclus ivamente em porta is  de compras  de acesso públ ico na  internet. § 4º Nas  l i ci tações  com etapa  de lances , a  empresa

públ ica  ou sociedade de economia  mis ta  disponibi l i zará  ferramentas  eletrônicas  para  envio de lances  pelos  l i ci tantes .

[9] Art. 4o  As  pessoas  s icas  ou jurídicas  que produzam ou comercia l i zem fer l i zantes , corre vos , inoculantes ,

es mulantes  ou biofer l i zantes , reminera l i zadores  e substratos  para  plantas  são obrigadas  a  promover o seu regis tro

no Minis tério da  Agricul tura , Pecuária  e Abastecimento, conforme dispuser o regulamento.                   (Redação dada  pela

Lei  nº 12890, de 2013) § 1º (VETADO). § 2º Os  produtos  a  que se refere es te ar go deverão ser igua lmente regis trados  no

Minis tério da  Agricul tura .

[10] Art. 1º  Para  aquis ição de bens  e s erviços  comuns , poderá  ser adotada  a  l i ci tação na  modal idade de pregão, que será

regida  por es ta  Lei . Parágrafo único.  Cons ideram-se bens  e serviços  comuns , para  os  fins  e efei tos  deste ar go, aqueles

cujos  padrões  de desempenho e qua l idade possam ser obje vamente definidos  pelo edi ta l , por meio de es pecificações

usua is  no mercado.

[11] Art. 25. Serão des nadas  à  par cipação exclus iva  de en dades  preferencia is  as  contratações  cujo objeto tenha  va lor

es mado de até R$80.000,00 (oi tenta  mi l  rea is ). § 1º O ins trumento convocatório deverá  prever que s erá  inabi l i tada  a

empresa  que não es ver na  condição de en dade preferencia l . § 2º A não apl icação da  regra  deste ar go deverá  ser

jus ti fi cada , enquanto não for a tingido o l imite percentua l  do tratamento favorecido e di ferenciado.

[12] Art. 26. Será  es tabelecida  cota  reservada  para  as  en dades  preferencia is  nas  l i ci tações  para  aquis ição de bens ,

serviços  e obras  de natureza  divi s ível , desde que não ha ja  prejuízo para  o conjunto ou complexo do objeto. § 1º O i tem ou

objeto em que for apl icada  a  cota  reservada  pass ará  a  ter dois  subi tens , sendo: I  – um, com l imite máximo ao percentua l

de 25% (vinte e cinco por cento) para  a  cota  reservada, des nado exclus ivamente às  en dades  preferencia is ; I I  – outro

subi tem com o percentua l  complementar des nado ao mercado gera l . § 2º As  en dades  preferencia is  poderão par cipar

dos  dois  subi tens , permanecendo para  a  cota  não reservada  os  di rei tos  a  que se refere a  Seção I , do di rei to de
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preferência  e de saneamento. § 3º A apl icação da  cota  reservada  não poderá  ensejar a  contratação por preço superior ao

que for contratado no subi tem da  l i ci tação des nada  ao mercado gera l , previs ta  no § 1º, I I , des te ar go. § 4º O

ins trumento convocatório deverá  prever que, não havendo vencedor para  a  cota  reservada, es ta  poderá  ser adjudicada  ao

vencedor da  cota  principa l  ou, diante de s ua  recusa , aos  l i ci tantes  remanescentes , desde que pra quem o preço do

primeiro colocado. § 5º O ins trumento convocatório deverá  prever que será  inabi l i tada  a  empres a  que não es ver na

condição de entidade preferencia l  e oferecer proposta  para  a  cota  res ervada  em relação a  essa  condição.

[13] Art. 26. O Gerenciamento de Ris cos  materia l i za -se no documento Mapa de Riscos . § 1º O Mapa de Riscos  deve ser

atua l i zado e juntado aos  autos  do processo de contratação, pelo menos : I  - ao fina l  da  elaboração dos  Es tudos

Prel iminares ; I I  - ao fina l  da  elaboração do Termo de Referência  ou Projeto Bás ico; I I I  - após  a  fase de Seleção do

Fornecedor; e IV - após  eventos  relevantes , durante a  gestão do contrato pelos  servidores  responsáveis  pela  fisca l i zação.

§ 2º Para  elaboração do Mapa de Riscos  poderá  ser observado o modelo constante do Anexo IV. 

[14] Art. 52. Poderão ser adotados  os  modos  de disputa  aberto ou fechado, ou, quando o objeto da  l i ci tação puder ser

parcelado, a  combinação de ambos , observado o disposto no incis o I I I  do art. 32 desta  Lei . (Vide Lei  nº 14.002, de 2020) §

1º No modo de disputa  aberto, os  l i ci tantes  apresentarão lances  públ icos  e sucess ivos , crescentes  ou decrescentes ,

conforme o cri tério de julgamento adotado. § 2º No modo de disputa  fechado, as  propostas  apresentadas  pelos  l i ci tantes

serão s igi losas  até a  data  e a  hora  des ignadas  para  que sejam divulgadas . Art. 53. Quando for adotado o modo de

disputa  aberto, poderão ser admi dos :       (Vide Lei  nº 14.002, de 2020) I  - a  apresentação de lances  intermediários ; I I  - o

reinício da  disputa  aberta , após  a  definição do melhor lance, para  definição das  demais  colocações , quando exis r

di ferença  de pelo menos  10% (dez por cento) entre o melhor lance e o s ubsequente. Parágrafo único. Cons ideram-se

intermediários  os  lances : I  - igua is  ou inferiores  ao maior já  ofertado, quando adotado o julgamento pelo cri tério da

maior oferta ; I I  - igua is  ou superiores  ao menor já  ofertado, quando adotados  os  demais  cri térios  de julgamento. Art. 54.

Poderão ser u l i zados  os  seguintes  cri térios  de julgamento:       (Vide Lei  nº 14.002, de 2020) I  - menor preço; I I  - maior

desconto; I I I  - melhor combinação de técnica  e preço; IV - melhor técnica ; V - melhor conteúdo ar s co; VI - maior oferta

de preço; VII  - maior retorno econômico; VII I  - melhor des nação de bens  a l ienados . § 1º Os  cri térios  de julgamento serão

expressamente iden ficados  no ins trumento convocatório e poderão ser combinados  na  hipótese de parcelamento do

objeto, observado o disposto no incis o I I I  do art. 32. § 2º Na  hipótese de adoção dos  cri térios  referidos  nos  incis os  I I I , IV,

V e VII  do caput deste ar go, o julgamento das  propostas  será  efe vado mediante o emprego de parâmetros  específicos ,

definidos  no ins trumento convocatório, des nados  a  l imitar a  subje vidade do julgamento. § 3º Para  efei to de

julgamento, não serão cons ideradas  vantagens  não previs tas  no ins trumento convocatório. § 4º O cri tério previs to no

inciso I I  do caput : I  - terá  como referência  o preço globa l  fixado no ins trumento convocatório, es tendendo-se o desconto

oferecido nas  propostas  ou lances  vencedores  a  eventua is  termos  adi vos ; I I  - no caso de obras  e serviços  de

engenharia , o desconto incidi rá  de forma l inear sobre a  tota l idade dos  i tens  constantes  do orçamento es mado, que

deverá  obrigatoriamente integrar o ins trumento convocatório. § 5º Quando for u l i zado o cri tério referido no inciso I I I

do caput , a  ava l iação das  propostas  técnicas  e de preço cons iderará  o percentua l  de ponderação mais  relevante,

l imitado a  70% (setenta  por cento). § 6º Quando for u l i zado o cri tério referido no inciso VII  do caput , os  lances  ou

propostas  terão o obje vo de proporcionar economia  à  empresa  públ ica  ou à  sociedade de economia  mis ta , por meio da

redução de s uas  despesas  correntes , remunerando-se o l i ci tante vencedor com base em percentua l  da  economia  de

recursos  gerada. § 7º Na  implementação do cri tério previs to no incis o VII I  do caput deste ar go, será  obrigatoriamente

cons iderada, nos  termos  do respec vo ins trumento convocatório, a  repercuss ão, no meio socia l , da  fina l idade para  cujo

atendimento o bem será  u l i zado pelo adquirente. § 8º O descumprimento da  fina l idade a  que se refere o § 7º deste

ar go resul tará  na  imediata  res tuição do bem a lcançado ao acervo patrimonia l  da  empresa  públ ica  ou da  sociedade de

economia  mis ta , vedado, nessa  hipótese, o pagamento de indenização em favor do adquirente.

[15] Art. 8º Nas  l i ci tações  para  a  aquis ição de bens  de natureza  divi s ível , e desde que não ha ja  prejuízo para  o conjunto

ou o complexo do objeto, os  órgãos  e as  en dades  contratantes  deverão reservar cota  de até vinte e cinco por cento do

objeto para  a  contratação de microempresas  e empresas  de pequeno porte. § 1º O dis posto neste ar go não impede a

contratação das  microempresas  ou das  empresas  de pequeno porte na  tota l idade do objeto. § 2º O ins trumento

convocatório deverá  prever que, na  hipótes e de não haver vencedor para  a  cota  reservada, es ta  poderá  ser adjudicada  ao

vencedor da  cota  principa l  ou, diante de s ua  recusa , aos  l i ci tantes  remanescentes , desde que pra quem o preço do

primeiro colocado da  cota  principa l . § 3º Se a  mes ma empresa  vencer a  cota  reservada  e a  cota  principa l , a  contratação

das  cotas  deverá  ocorrer pelo menor preço. § 4º Nas  l i ci tações  por Si s tema de Regis tro de Preço ou por entregas

parceladas , o ins trumento convocatório deverá  prever a  prioridade de aquis ição dos  produtos  das  cotas  reservadas ,

ressa lvados  os  casos  em que a  cota  res ervada  for inadequada  para  atender as  quan dades  ou as  condições  do pedido,

jus ficadamente. § 5º Não se apl ica  o bene cio disposto neste ar go quando os  i tens  ou os  lotes  de l i ci tação pos suírem

valor es timado de até R$ 80.000,00 (oi tenta  mi l  rea is ), tendo em vis ta  a  apl icação da  l i ci tação exclus iva  previs ta  no art. 6º.

[16] Art. 137. Os  contratos  celebrados  no âmbito da  NOVACAP serão regidos  por suas  cláus ulas , pelo dispos to nes te

REGULAMENTO, pelos  precei tos  de di rei to privado e pelas  dispos ições  da  Lei  nº 13.303/ 2016. §1º Sa lvo dispos ição lega l

ou convenciona l  em contrário, computam-se os  prazos , excluído o dia  do começo e incluído o do vencimento. § 2º Se o dia

do vencimento ca i r em feriado, cons iderar-s e-á  prorrogado o prazo até o seguinte dia  ú l . § 3º Meado cons idera-se, em

qualquer mês , o seu décimo quinto dia . § 4º Os  prazos  de meses  e anos  expi ram no dia  de igua l  número do de início, ou

no imediato, s e fa l tar exata  correspondência . § 5º Os  prazos  fixados  por hora  contar-se-ão de minuto a  minuto. Art. 138. É

proibida  a  abertura  de procedimentos  adminis tra vos  apartados  do processo principa l , em que conste o contrato para : a )

adi vos  de prazo de execução de contratos ;b) adi vos  de prazo de vigência  de contratos ; c) adi vos  financei ros  aos

contratos ; d) rea jus te; e) repactuação. Art. 139. A par r das  informações  pres tadas  pelas  áreas  demandantes  das

contratações , a  Di retoria  Adminis tra va  deverá  elaborar a  minuta  de contrato, anexo obrigatório dos  ins trumentos

convocatórios . Art. 140. Os  contratos  serão formal i zados  com precisão e clareza  sobre as  condições  para  a  sua  execução,

com definição das  obrigações , dos  di rei tos  e das  res ponsabi l idades  das  partes , em conformidade com os  termos  da

proposta  e da  l i ci tação a  que se vinculam. Art. 141. É obrigatória  a  formal i zação de termo de contrato nas  seguintes

contratações : a ) que contenham obrigações futuras ; b) de pequeno va lor, cujo objeto não pos sa  ser plenamente

assegurado por cer ficados  de garan a  e ass i s tência  técnica ; c) de obras  e serviços  de engenharia , de consul toria  e de

apoio técnico; d) de manutenção de equipamentos , de bens  ou de ins ta lações ; e) de concessão e de permissão de uso

de bens  pertencentes  à  NOVACAP. §1º A redução a  termo do contrato poderá  ser dis pensada: I- no caso de pequenas

despesas  de pronta  entrega  e pagamento das  qua is  não resul tem obrigações  futuras  por parte da  NOVACAP. I I- nas

pequenas  compras  de pronto pagamento rea l i zadas  com suprimentos  de fundos , em regime de adiantamento, em va lor

não superior a  10% (dez por cento) do l imite es tabelecido no art. 29, inciso I I , da  Lei  nº 13.303/2016. § 2º O disposto no

parágrafo anterior não prejudicará  o regis tro contábi l  exaus vo dos  va lores  despendidos  e a  exigência  de recibo por

parte dos  respec vos  des natários . §3º As  contratações  firmadas  com respa ldo no inciso I  do parágrafo primeiro

dispensam mani fes tação da  Di retoria  Jurídica , quando formal i zadas  por Nota  de Empenho3 . § 4º Os  materia i s  de

natureza  permanente e de consumo, inclus ive aqueles  adquiridos  por meio de suprimentos  de fundos  durante o

exercício, nos  termos  do parágrafo anterior, deverão ter trâns i to obrigatório pelo a lmoxari fado, de forma a  coincidi r os

va lores  das  entradas  desses  materia i s  com os  cons tantes  do demonstra vo da  execução anua l  da  despes a , na  parte

rela vo às  des pesas  correntes  e de capi ta l  do exercício, excluindo os  va lores  referentes  a  obras . § 5º Para  fins  deste

REGULAMENTO, entende-se como pequenas  despesas  aquelas  que se enquadrarem até o l imite previs to no art. 29, inciso

II , da  Lei  nº 13.303/2016.Art. 142. As  contratações  de serviços  técnicos  deverão assegurar que os  di rei tos  patrimonia is  e
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autora is  de projetos  ou serviços  técnicos  especia l i zados  desenvolvidos  por profiss iona is  autônomos  ou por empresas

contratadas  sejam de propriedade da  NOVACAP, sem prejuízo da  pres ervação da  iden ficação dos  respec vos  autores  e

da  responsabi l idade técnica  a  eles  atribuída . Art. 143. O l i ci tante ou proponente será  convocado pelo endereço eletrônico

fornecido para  a  formal i zação da  contratação. Art. 144. A data  de envio do endereço eletrônico de convocação pela

NOVACAP será  u l i zada  para  contagem do prazo de ass inatura  do contrato. Art. 145. A empresa  a  ser contratada  deverá

ass inar o termo de a jus te em até 5 (cinco) dias  úteis  a  par r da  convocação, sob pena  de decadência . Parágrafo Único.

Ocorrendo impedimento jus ficado e acolhida  a  jus fica va  pela  NOVACAP, o prazo referido no caput poderá  ser

prorrogado, por igua l  período. Art. 146. O contrato deverá  ser ass inado pelo representante lega l  da  empresa  a  ser

contratada  com poderes  es tabelecidos  no contrato socia l , no es tatuto socia l  ou em assembleia . Art. 147. O contrato

poderá  ser ass inado por procurador, habi l i tado por ins trumento públ ico, desde que: I  - o ins trumento de mandato

indique o loca l  de sua  lavratura , a  qua l ificação do outorgante e do outorgado, a  data  e o obje vo da  outorga  com a

indicação dos  poderes  específicos  conferidos , e es teja  devidamente ass inado, com firma reconhecida  em cartório; I I  - o

ins trumento de mandato seja  apresentado por meio de cópia  auten cada  ou de cópia  s imples  acompanhada  da  via

origina l  e, a inda , por meio eletrônico com cer ficação digi ta l ; I I I  - o outorgado apresente, conforme a  natureza  jurídica  da

empresa  representada, o contrato socia l , o es tatuto socia l  ou a  ata  da  assembleia  para  que a  NOVACAP cer fique a

veracidade dos  dados  e informações  con das  no ins trumento de mandato. Art. 148. As  empresas  ou ass ociações

consorciadas  deverão apresentar o termo de compromisso por escri tura  públ ica  ou documento par cular regis trado em

Cartório de Regis tro de Títulos  e Documentos , subs cri to por seus  repres entantes , di scriminando os  poderes  de

representação de cada  consorciada  no procedimento l i ci tatório, na  contratação e na  execução do contrato, e a

consti tuição e o regis tro do consórcio para  ass inatura  do contrato, de acordo com os  termos  do compromisso fi rmado.

[17] Art. 170. Os  contratos  discipl inados  por es te REGULAMENTO deverão conter, no mínimo, as  seguintes  cláusulas : I  - o

objeto e seus  elementos  caracterís cos ; I I  - o regime de execução ou a  forma de fornecimento; I I I  - o preço e as  condições

de pagamento, os  cri térios , a  data-bas e e a  periodicidade do rea jus tamento de preços  e os  cri térios  de atua l i zação

monetária  entre a  data  do adimplemento das  obrigações  e a  do efe vo pagamento; IV - os  prazos  de início de cada  etapa

de execução, de conclusão, de entrega , de observação, quando for o caso, e de recebimento; V - as  garan as  oferecidas

para  assegurar a  plena  execução do objeto contratua l , quando exigidas ; VI - os  di rei tos  e as  res ponsabi l idades  das

partes , as  pificações  das  infrações  e as  respec vas  pena l idades  e va lores  das  multas ; VII  - os  casos  de rescisão do

contrato e os  mecanismos  para  a l teração de seus  termos ; VII I  - a  vinculação ao ins trumento convocatório da  respec va

l ici tação ou ao termo que ins truiu a  contratação, bem como ao lance ou proposta  do l i ci tante vencedor ou do proponente,

no caso de contratação di reta ; IX - a  obrigação da  contratada  de manter, durante a  execução do contrato, em

compa bi l idade com as  obrigações  por ele as sumidas , as  condições  de habi l i tação e qua l ificação exigidas  no curso do

procedimento l i ci tatório; X - a  matri z ou mapa  de ri scos ; XI  - a  indicação dos  recursos  orçamentários  que assegurem o

pagamento das  obrigações ; XII  - a  determinação de que, nos  casos  de contrato com dedicação exclus iva  de mão de obra ,

os  va lores  para  o pagamento das  férias , décimo tercei ro sa lário e verbas  rescisórias  aos  traba lhadores  da  contratada

serão depos i tados  pela  NOVACAP em conta  vinculada  específica , aberta  em nome da  contratada, com movimentação

somente por ordem da  contratante; XII I  - a  autorização à  NOVACAP para  rea l i zar a  retenção preven va  de crédi tos  devidos

à  contratada  quando necessário para  evi tar o prejuízo decorrente do inadimplemento da  contratada  quanto aos  encargos

traba lhis tas , previdenciários , comercia is  e fisca is  resul tantes  da  execução do Contrato; XIV - o foro do contrato, e quando

necessário, a  legis lação apl icável . §1º Poderá  s er admi da  adoção de mecanismos  de solução pacífica  de confli tos

rela vos  a  di rei tos  patrimonia is  disponíveis , observando-se as  dispos ições  da  Lei  nº 9.307, de 23 de setembro de 1996.

§2º. Nos  contratos  decorrentes  de l i ci tações  de obras  ou serviços  de engenharia  nas  qua is  seja  adotado o modo de

disputa  aberto, a  contratada  deverá  reelaborar e apresentar à  NOVACAP, por meio eletrônico, as  plani lhas  com indicação

dos  quan ta vos  e dos  custos  uni tários , e do deta lhamento das  Bonificações  e Despesas  Indi retas  (BDI) e dos  Encargos

Socia is  (ES), com os  respec vos  va lores  adequados  ao lance vencedor, para  fins  do disposto no incis o I I I  do caput deste

artigo.

[18] Art. 181. A contratada  poderá  acei tar, nas  mes mas  condições  contratua is , os  acréscimos  ou supressões  que se fi zerem

nas  obras , s erviços  ou compras , a té 25% (vinte e cinco por cento) do va lor inicia l  a tua l i zado do contrato, e, no caso

par cular de reforma de edi cio ou de equipamento, a té o l imite de 50% (cinquenta  por cento) do va lor inicia l  a tua l i zado

do contrato para  os  seus  acréscimos . § 1º Nenhum acréscimo ou supressão poderá  ocas ionar a  transfiguração do objeto

origina lmente contratado em outro de natureza  e propós i to diversos , bem como exceder os  l imites  es tabelecidos  no

caput, sa lvo as  supressões  resul tantes  de acordo celebrado entre a  NOVACAP e a  contratada. §2º As  a l terações

contratua is  não podem suprimir a  vantagem econômica  inicia lmente ob da  pela  NOVACAP e, caso a  a l teração contratua l

se refira  a  acréscimos  e supressões  s imultâneas , não pode haver compensação entre ambas , sob pena  de desvi rtuação

do objeto contratado. § 3º Os  l imites  de (25% ou 50%, conforme o caso) tanto para  acréscimos  quanto para  supressões ,

devem ser apl icados  individua lmente sobre cada  i tem contratado, observando o va lor inicia l  do contrato, devidamente

atua l i zado. § 4º Apenas  os  va lores  referentes  aos  rea jus tes  e repactuações  não serão cons iderados  no cá lculo dos

acréscimos  e supres sões  de que trata  o caput. 

[19] Art. 149. A NOVACAP poderá  exigi r da  contratada  a  pres tação de garan a  de execução do contrato para  assegurar o

efe vo cumprimento das  obrigações  assumidas . § 1º A Di retoria  demandante definirá  os  casos  em que a  garan a  será

exigida  após  aná l i se da  conveniência  e oportunidade, sopesando os  princípios  da  economicidade e da  compe vidade.

§2º A exigência  da  garan a  poderá  ser dis pensada  nas  contratações  de pronta  entrega .§ 3º Nos  casos  precedidos  de

l ici tação, a  exigência  de garan a  deve obrigatoriamente constar do edi ta l  e, nos  casos  de contratação di reta , ser previs ta

no contrato, facul tando-se, em todos  os  cas os , ao futuro contratado a  opção por uma das  seguintes  modal idades : I  -

caução em dinheiro; I I  - seguro-garan a; ou I I I  - fiança  bancária . Art. 150. A área  técnica  poderá  indicar, jus ficadamente,

a  necess idade de inclusão, quando couber, das  seguintes  modal idades  de garan as  de seguros  complementares : I  -

Performance Bond – seguro que garante o cumprimento sa s fatório de um projeto ou fornecimento de bens  ou prestação

de serviços , emi do por um banco ou empresa  de seguros ; I I- ri s co de engenharia  – seguro que garante proteção contra

perigos  que a fetam todo po de obra  civi l ; I I I  - responsabi l idade civi l  – s eguro que cobre o segurado por

responsabi l idades  civi s  pelas  qua is  pos sa  ser condenado. Art. 151. As  apól ices  de seguro, em todas  as  suas

modal idades , e as  cartas  de fianças , seus  endossos  e adi tamentos , devem expressar a  NOVACAP como SEGURADA e

especificar claramente o objeto do seguro de acordo com o Edi ta l  ou o termo de contrato ou termo adi vo aos  qua is  se

vinculam. Art. 152. O va lor da  garan a  não excederá  a  5% (cinco por cento) do va lor do contrato e em cas o de sua

a l teração, deverá  ser a tua l i zado, nas  mes mas  condições  pactuadas  origina lmente. Parágrafo único: nos  casos  de

contratação de serviços  continuados  com dedicação exclus iva  de mão de obra , o va lor da  garantia  deverá  corresponder a  5

% (cinco por cento) do va lor tota l  do contrato, l imitada  ao equiva lente a  2 (dois ) meses  do custo da  folha  de pagamento

dos  empregados  da  contratada  que venham a  par cipar da  execução dos  serviços  contratados , com prazo de va l idade de

até 90 (noventa) dias , contado da  data  de encerramento do contrato. Art. 153. O va lor l imite da  garan a  poderá  s er

elevado para  até 10% (dez por cento), na  hipótese de contratação de obras , serviços  de grande vul to, a l ta  complexidade

técnica  e elevados  ri scos  financei ros . Art. 154. Os  percentua is  da  garan a  prestada  inicia lmente deverão ser man dos

durante a  execução dos  serviços  contratados . Art. 155. O prazo da  garan a  deve coincidi r com o do contrato, acrescido de

90 (noventa) dias , devendo ser renovada  a  cada  prorrogação contratua l . Art. 156. A contratada  deverá  apres entar à

Diretoria  demandante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias  úteis , contado da  data  da  ass inatura  do contrato,

comprovante de prestação de garantia , que deverá  ser juntado aos  autos  do processo de contratação e encaminhado para
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a  Di retoria  Financei ra , a  fim de fazer conferências  e regis tros  per nentes . §1º O prazo a  que se refere o caput poderá  ser

prorrogado pelo(a) Di retor(a ) da  área  demandante mediante pedido jus ficado. §2º A garan a  deverá  ser apresentada

em data  anterior à  emissão da  ordem de serviço e/ou início da  execução contratua l . § 3º Nenhum pagamento poderá  ser

fei to à  contratada  antes  de apresentada  e acei ta  a  garan a  contratua l . Art. 157. O atraso na  entrega  da  garan a  pelo

prazo superior a  15 (quinze) dias  do inicia lmente previs to, autoriza  a  NOVACAP a  promover a  rescisão do contrato por

descumprimento de obrigação contratua l . Art. 158. O garan dor deverá  declarar expressamente que tem plena  ciência  dos

termos  do Edi ta l  e das  cláusulas  contratua is . Art. 159. No caso de consórcio, a  empresa  l íder fica  obrigada  a  oferecer

caução ou garan a  do contrato. Art. 160. A garan a  prestada  pela  contratada  será  l iberada  ou res tuída  atua l i zada

monetariamente, na  hipótese de ter s ido apresentada  s ob a  forma do inciso I , do § 3º do ar go 150 e, em todos  os  casos ,

em até 90 (noventa) dias : I  - após  a  comprovação de que a  contratada  pagou todos  os  encargos  traba lhis tas  ou

previdenciários , quando o contrato ver por objeto a  tercei ri zação de serviços  com dedicação exclus iva  de mão de obra ;

ou I I  - após  a  execução do contrato, nos  demais  casos . Parágrafo único. Na  hipótese do inciso I  do caput, o contrato

estabelecerá  que, caso o pagamento de todas  as  verbas  rescisórias  traba lhis tas  não ocorra  até o fim do segundo mês

após  o encerramento da  vigência  contratua l , a  garan a  poderá  s er u l i zada  para  o pagamento desses  encargos . Art. 161.

Cabe à  Di retoria  Financei ra  ana l i sar a  regularidade da  garan a  apresentada  pela  contratada  e ins taurar processo

adminis tra vo para  apuração de eventua l  descumprimento das  condições  previs tas  no Edi ta l , nes te REGULAMENTO e na

legis lação per nente. Art. 162. Caso a  garan a  seja  u l i zada  pela  NOVACAP para  ressarcimento de qua lquer obrigação da

contratada, a  nova  prestação deverá  s er efetuada  no prazo de 20 (vinte) dias , contado da  data  da  comunicação do fato.

Art. 163. A garan a  somente será  l iberada  pela  NOVACAP após  o cumprimento integra l  de todas  as  obrigações  as sumidas

pela  contratada. Art. 164. Será  cons iderada  ex nta  a  garan a: I  - com a  devolução da  apól ice, carta  fiança  ou autorização

para  o levantamento de importâncias  depos i tadas  em dinheiro a  tulo de garan a, acompanhada  de declaração da

NOVACAP, mediante termo ci rcunstanciado, de que a  contratada  cumpriu todas  as  cláusulas  do contrato; I I  - no prazo de

90 (noventa) dias  após  o término da  vigência , caso a  NOVACAP não comunique a  ocorrência  de s inis tros . Art. 165. A

garan a  contratua l  poderá  ser a l terada  por outra  modal idade quando conveniente a  sua  subs tuição, a  pedido da

contratada, e desde que acei ta  pela  NOVACAP. Art. 166. Os  casos  omissos  ou s i tuações  não expl ici tadas  nas  cláus ulas

contratua is  serão decididos  mediante acordo entre as  partes . Art. 167. Os  extratos  dos  termos  de contrato e seus  adi vos ,

ass im como os  convênios  e demais  ins trumentos  congêneres , serão publ icados  no Diário Oficia l  do Dis tri to Federa l , a té

o quinto dia  ú l  do mês  seguinte ao de sua  ass inatura . Art. 168. Será  dada  publ icidade, com periodicidade mínima

semestra l , em s í o eletrônico oficia l  na  internet de acesso i rres tri to, à  relação das  aquis ições  de bens  efe vadas  pela

NOVACAP, compreendidas  as  seguintes  informações : I  - iden ficação do bem comprado, de s eu preço uni tário e da

quan dade adquirida ; I I  - nome do fornecedor; I I I  - va lor tota l  de cada  aquis ição. Art. 169 É permi do a  qua lquer

interessado o conhecimento dos  termos  do contrato e a  obtenção de cópia  auten cada  de seu intei ro teor ou de

qua lquer de suas  partes , admitida  a  exigência  de ressarcimento dos  custos .

[20] Art. 70. Poderá  ser exigida  pres tação de garantia  nas  contratações  de obras , serviços  e compras .       (Vide Lei  nº 14.002,

de 2020) § 1º Caberá  ao contratado optar por uma das  seguintes  modal idades  de garan a: I  - caução em dinheiro; I I  -

seguro-garan a; I I I  - fiança  bancária . § 2º A garan a  a  que se refere o caput não excederá  a  5% (cinco por cento) do va lor

do contrato e terá  seu va lor a tua l i zado nas  mesmas  condições  nele es tabelecidas , ressa lvado o previs to no § 3º deste

ar go. § 3º Para  obras , serviços  e fornecimentos  de grande vul to envolvendo complexidade técnica  e ri scos  financei ros

elevados , o l imite de garan a  previs to no § 2º poderá  ser elevado para  até 10% (dez por cento) do va lor do contrato. § 4º A

garan a  pres tada  pelo contratado será  l iberada  ou res tuída  após  a  execução do contrato, devendo ser atua l i zada

monetariamente na  hipótese do inciso I  do § 1º deste artigo.

[21] Art. 177. Os  prazos  dos  contratos  poderão ser prorrogados  no interesse da  NOVACAP nas  hipóteses  previs tas  na  matri z

ou mapa de ri s cos , no Edi ta l  e no contrato, des de que jus ficados  no process o adminis tra vo respec vo e demonstrados :

I  – a  exis tência  de recurso orçamentário para  atender à  prorrogação; I I  – a  vanta jos idade a  ser ob da  com a  manutenção

da  contratação, em contrapos ição a  eventua l  deflagração de novo procedimento l i ci tatório; I I I  – o regular cumprimento

das  obrigações  pela  contratada; IV - a  anuência  da  contratada  com a  prorrogação; V - a  inexis tência  de sanções

contratua is  apl icadas  pela  NOVACAP ou inadimpl idas  pela  contratada; VI - a  manutenção das  condições  de habi l i tação

da  contratada; VII  - a  renovação da  garan a  contratua l , se houver; VII I  – o requerimento da  prorrogação plei teada  na

vigência  do contrato; §1 º Para  a  prorrogação de contratos  por escopo, deverá  ser exigido a inda  a  ocorrência  de uma das

seguintes  s i tuações : I  – a  a l teração do projeto ou de suas  especificações  pela  NOVACAP; I I  – o aumento das  quan dades

previs tas  inicia lmente no contrato, nos  l imites  previs tos  na  Lei  13.303/ 2016; I I I  – a  superveniência  de fato excepciona l  ou

imprevis ível , ou previs ível  de consequências  inca lculáveis , es tranho à  vontade das  partes , que a l tere fundamenta lmente

as  condições  de execução do contrato; IV – o atraso na  expedição da  Ordem de Serviço ou de fornecimento, interrupção ou

suspensão da  execução do contrato, diminuição do ri tmo de traba lho, ocas ionado pela  NOVACAP e anuída  pela

contratada; V – o impedimento de execução do contrato por fato ou ato de tercei ro reconhecido pela  NOVACAP em

documento emi do anteriormente à  sua  ocorrência . §2º Qua lquer prorrogação de prazo deverá  ser jus ficada  por escri to

e previamente autorizada  pela  autoridade competente. §3º Os  contratos  de serviços  de natureza  con nuada  que tenham

seus  prazos  inicia i s  definidos  por período superior a  12 (doze) mes es , devem ser ava l iados  anua lmente de maneira  a

evidenciar s e os  preços  e as  condições  a inda  permanecem vanta josos  para  a  NOVACAP, podendo o contrato ser rescindido

por razões  de interesse públ ico sempre que ta l  vantagem não for comprovada.

[22] Art. 81. Os  contratos  celebrados  nos  regimes  previs tos  nos  incisos  I  a  V do art. 43 contarão com cláusula  que

estabeleça  a  pos s ibi l idade de a l teração, por acordo entre as  partes , nos  s eguintes  casos :  (Vide Lei  nº 14.002, de 2020) I  -

quando houver modificação do projeto ou das  especificações , para  melhor adequação técnica  aos  seus  obje vos ; I I  -

quando necessária  a  modificação do va lor contratua l  em decorrência  de acréscimo ou diminuição quan ta va  de seu

objeto, nos  l imites  permi dos  por es ta  Lei ; I I I  - quando conveniente a  subs tuição da  garan a  de execução; IV - quando

necessária  a  modificação do regime de execução da  obra  ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de

verificação técnica  da  inapl icabi l idade dos  termos  contratua is  originários ; V - quando necessária  a  modificação da  forma

de pagamento, por impos ição de ci rcunstâncias  supervenientes , man do o va lor inicia l  a tua l i zado, vedada  a  antecipação

do pagamento, com relação ao cronograma financei ro fixado, sem a  correspondente contraprestação de fornecimento de

bens  ou execução de obra  ou serviço; VI - para  res tabelecer a  relação que as  partes  pactuaram inicia lmente entre os

encargos  do contratado e a  retribuição da  adminis tração para  a  jus ta  remuneração da  obra , serviço ou fornecimento,

obje vando a  manutenção do equi l íbrio econômico-financei ro inicia l  do contrato, na  hipótese de sobrevi rem fatos

imprevis íveis , ou previs íveis  porém de consequências  inca lculáveis , retardadores  ou impedi vos  da  execução do

a jus tado, ou, a inda , em caso de força  maior, cas o fortui to ou fato do príncipe, configurando á lea  econômica

extraordinária  e extracontratua l . § 1º O contratado poderá  acei tar, nas  mes mas  condições  contratua is , os  acréscimos  ou

supressões  que se fizerem nas  obras , serviços  ou compras , a té 25% (vinte e cinco por cento) do va lor inicia l  a tua l i zado do

contrato, e, no caso par cular de reforma de edi cio ou de equipamento, a té o l imite de 50% (cinquenta  por cento) para

os  seus  acrés cimos . § 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá  exceder os  l imites  es tabelecidos  no § 1º, sa lvo as

supressões  resul tantes  de acordo celebrado entre os  contratantes . § 3º Se no contrato não houverem s ido contemplados

preços  uni tários  para  obras  ou serviços , es ses  serão fixados  mediante acordo entre as  partes , respei tados  os  l imites

estabelecidos  no § 1º. § 4º No caso de supressão de obras , bens  ou serviços , se o contratado já  houver adquirido os

materia i s  e posto no loca l  dos  traba lhos , es ses  materia i s  deverão ser pagos  pela  empresa  públ ica  ou sociedade de

economia  mis ta  pelos  custos  de aquis ição regularmente comprovados  e monetariamente corrigidos , podendo caber
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indenização por outros  danos  eventua lmente decorrentes  da  supressão, desde que regularmente comprovados . § 5º A

criação, a  a l teração ou a  ex nção de qua isquer tributos  ou encargos  lega is , bem como a  superveniência  de dispos ições

lega is , quando ocorridas  após  a  data  da  apresentação da  proposta , com comprovada  repercussão nos  preços  contratados ,

impl icarão a  revis ão destes  para  mais  ou para  menos , conforme o caso. § 6º Em havendo a l teração do contrato que

aumente os  encargos  do contratado, a  empresa  públ ica  ou a  s ociedade de economia  mis ta  deverá  res tabelecer, por

adi tamento, o equi l íbrio econômico-financei ro inicia l . § 7º A variação do va lor contratua l  para  fazer face ao rea jus te de

preços  previs to no próprio contrato e as  atua l i zações , compensações  ou pena l i zações  financei ras  decorrentes  das

condições  de pagamento nele previs tas , bem como o empenho de dotações  orçamentárias  suplementares  até o l imite do

seu va lor corrigido, não caracteri zam a l teração do contrato e podem ser regis trados  por s imples  apos la , di spensada  a

celebração de adi tamento. § 8º É vedada  a  celebração de adi vos  decorrentes  de eventos  supervenientes  a locados , na

matri z de ri scos , como de responsabi l idade da  contratada.

[23] Art. 251. São sanções  apl icáveis  pela  NOVACAP: I  – advertência ; I I  – multa ; I I I  - suspensão temporária  de par cipação

em l i ci tação e de impedimento de contratar com a  NOVACAP, por prazo não superior a  2 (dois ) anos . §1º A reincidência  de

atos  ensejadores  da  sanção de advertência  poderá  acarretar a  apl icação de pena l idade de suspensão. § 2º A apl icação

de multa  não impede que a  NOVACAP rescinda  o contrato e apl ique outras  sanções  previs tas  nes te REGULAMENTO. § 3º O

va lor da  multa  apl icada  após  regular processo adminis tra vo s erá  descontado da  garan a  pres tada  pela  contratada. § 4º

Configurada  a  hipótese de ser o va lor da  multa  apl icada  superior ao va lor da  garan a  prestada  pela  contratada, es ta

responderá  pelo pagamento da  di ferença  do va lor apurado que poderá  ser des contado dos  pagamentos  eventua lmente

devidos  pela  NOVACAP, ou, a inda , quando for o caso, cobrado judicia lmente. § 5º O não pagamento da  multa  apl icada

pela  contratada  impl icará  na  apl icação da  sanção de suspensão temporária  de par cipação em l i ci tação e de

impedimento de contratar com a  NOVACAP, por prazo não superior a  2 (dois ) anos . § 6º As  sanções  previs tas  nos  incisos  I

e I I I  do caput poderão ser apl icadas  juntamente com a  do inciso I I , devendo a  defesa  prévia  do interessado, no

respectivo processo, ser apresentada  no prazo de 10 (dez) dias  úteis . § 7º O prazo da  sanção previs ta  no inciso I I I  do caput

terá  início a  par r da  publ icação do ato no Diário Oficia l  do Dis tri to Federa l . § 8º A sanção previs ta  no inciso I I I  do caput

impl ica  durante a  sua  vigência  na  s uspensão do regis tro cadastra l , s e exis tente, ou no impedimento de inscrição

cadastra l  § 9º A reincidência  da  prá ca  de atos  puníveis  com a  pena l idade de s uspensão temporária  de par cipação em

l ici tação e impedimento de contratar com a  NOVACAP, ocorrida  em período inferior a  2 (dois ) anos  a  contar do término da

primeira  punição, impl icará  no agravamento da  sanção a  ser apl icada .

[24] Art. 41. Nos  contratos  para  execução de obras  e pres tação de serviços  des ignar-se-á , de forma expressa : I  – o va lor da

taxa  de adminis tração, quando for o cas o; I I  – o executor ou executores , a  quem caberá  supervis ionar, fisca l i zar e

acompanhar a  execução, bem como apresentar relatórios  quando do término de cada  etapa  ou sempre que s ol i ci tado

pelo contratante. §1° A supervisão técnica  de contratos  de obras  será  de competência  do órgão contratante. §2° A

des ignação do executor e do supervis or técnic o somente produzi rá  efei tos  após  a  publ icação do extrato de que trata  o

ar go 33 e do ato de des ignação e ciência  dos  mes mos . § 3° O executor de que trata  o inciso I I  des te ar  go representará

a  Adminis tração na  fisca l i zação e acompanhamento do contrato, devendo ta l  indicação reca i r sobre agente públ ico ou

comissão es pecia lmente des ignados  para  ta l  a vidade, que possuam qua l ificação técnica  condizente com a

complexidade e es pecificidade do objeto contratado. §4° É facul tada  a  indicação de um mesmo executor pa  ra  até três

contratos  ou convênios , sa lvo s i tuações  excepciona is , devidamente jus ficadas  pelo di rigente máximo do órgão ou

en dade, não sendo vedada  a  des ignação de mais  de um executor para  o mes mo convênio ou contrato. §5° É da

competência  e responsabi l idade do executor : I  – verificar se o cronograma s ico-financei ro das  obras  e s erviços  ou a

aquis ição de materia i s  se desenvolvem de acordo com a  respec va  Ordem de Serviço e Nota  de Empenho; I I  – pres tar, ao

ordenador de despesa , informações  necess árias  ao cá lculo do rea jus tamento de preços , quando previs to em normas

próprias ; I I I  – dar ciência  ao órgão ou en dade contratante, sobre: a ) ocorrências  que poss am ensejar apl icação de

pena l idades  ao contratado; b) a l terações  necess árias  ao projeto e suas  consequências  no cus to previs to; IV – ates tar a

conclusão das  etapas  a jus tadas ; V – pres tar à  unidade setoria l  de orçamento e finanças , ou equiva lente, informações

quanto ao andamento das  etapas , para  atua l i zação do SIAC/SIGGo; VI – verificar a  ar culação entre as  etapas , de modo

que os  serviços  não sejam prejudicados ; VII  – remeter, a té o 5° (quinto) dia  ú l  do bimes t re subsequente, relatório de

acompanhamento das  obras  ou serviços  contratados  ao órgão ou en dade contratante, ao órgão responsável  pela

supervisão técnica  e à  unidade setoria l  ou secciona l  de planejamento; VII I  – receber obras  e s erviços , ouvido o órgão

responsável  pela  supervisão técnica ; IX – pres tar contas , nos  termos  do ar go 46. §6° O órgão centra l  de contabi l idade

concederá  senh a  ao executor de contrato ou convênio para  acesso ao SIAC/SIGGo, para  acompanhamento do respec vo

pacto. §7° A supervisão técnica  de que trata  es te ar go c ons is te no acompanhamento das  obras  e serviços  de

engenharia , com o obje vo de assegurar a  fiel  execução do projeto. §8° A s upervisão técnica  não abrange os  serviços  de

conservação, manutenção e reforma. §9° Compete a  cada  ordenador de despes a  ana l i sar e ates tar os  rea jus tes  de que

trata  o inciso I I  do §5° deste ar go, e à  unidade s etoria l  de orçamento e finanças  manter atua l i zado o SIAC/SIGGo, nos

termos  do ar go 34. § 10 Os  contratos  cujo va lor globa l  exceda  R$ 150.000,00 (cento e cinquenta  mi l  rea is ) terão como

executor, obrigatoriamente, servidor ocupante de cargo de provimento efe vo ou empregado permanente, ou comissão

por es tes  composta . § 11 Não poderá  ser nomeado executor ou membro de comissão executora  aquele que exercer

a vidade incompa vel  com a  fisca l i zação de contratos  ou possui r relação de parentesco, a té o tercei ro grau, com sócio

gerente ou adminis trador do contratado. § 12 É permi da  a  contratação de tercei ros  para  ass i s r e subs idiar o executor

ou a  comissão executora  no exercício de s uas  atribuições , quando comprovadamente necessário.

[25] Art. 73. A redução a  termo do contrato poderá  ser dispensada  no caso de pequenas  despesas  de pronta  entrega  e

pagamento das  qua is  não resul tem obrigações  futuras  por parte da  empresa  públ ica  ou da  s ociedade de economia

mis ta .       (Vide Lei  nº 14.002, de 2020) Parágrafo único. O disposto no caput não prejudicará  o regis tro contábi l  exaus vo

dos  va lores  despendidos  e a  exigência  de recibo por parte dos  respectivos  destinatários .

[26] Art. 131. Após  a  adjudicação e a  homologação da  l i ci tação, o l i ci tante vencedor será  convocado para  ass inar o termo

de contrato ou ins trumento de formal i zação da  contratação, devendo observar os  prazos  e condições  que lhe forem

estabelecidos , sob pena  de apl icação das  sanções  previs tas  nes te REGULAMENTO. § 1º Na  hipótese de o vencedor da

l ici tação não comprovar as  condições  de habi l i tação cons ignadas  no edi ta l  ou se recusar a  ass inar o contrato ou a  ata  de

regis tro de preços  dentro do prazo de va l idade da  proposta , é facul tado à  NOVACAP: I- convocar outro l i ci tante, respei tada

a  ordem de class ificação, para , após  a  comprovação dos  requis i tos  para  habi l i tação, ana l i sada  a  proposta  e eventua is

documentos  complementares  e, fei ta  a  negociação, ass inar o contrato ou a  ata  de regis tro de preços , nas  mesmas

condições  propostas  pelo primeiro clas s ificado, inclus ive quanto aos  preços  atua l i zados  em conformidade com o

ins trumento convocatório, sem prejuízo da  apl icação das  sanções  corres pondentes ; I I- revogar a  l i ci tação. § 2º O l i ci tante

fica  obrigado aos  termos  oferecidos  na  proposta  pelo prazo de 90 (noventa) dias .
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